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DENOMINAÇÃO DE VIA PUBLICA;
RUA PROFESSORA MARIA APARECIDA 

FERREIRA MACHADO (*09/07/30 + 14/10/91)

M i  n a s G e r  a i  s , 
s e g u 1 n t  e L. e i  ;

A CSifiara M u n i c i p a l  de Po u s o  A l e g r e } 
a p r o v a  e o C h e f e  do E x e c u t i v o  s a n c i o n a  e

h . 5 1. a ci o ci & 
p roíííu 3. g a a

Art. Io — F‘a55d a denominar-se Rua Professora 
Maria Aparecida Ferreira Machado, a atual Rua ''EL do bairro São 
Ürist.6v'ào (Chapadefo 111) corn início na Avenida 1 e término na Rua
l» /•» r\  11MU

Art. 2o - Revogadas as disposiç&es eni contrá
rio entra esta lei eríi vigor na data de sua publicação.
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